
Nº da proposição
00013/2019

Data de autuação
12/02/2019

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: MENSAGENS

Autor: PODER EXECUTIVO

Ementa:

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.342 - INSTITUI PISO SALARIAL DO(A) ADVOGADO(A) EM
EXERCÍCIO PROFISSIONAL NA INICIATIVA PRIVADA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DE TRAB. ADM. E SERVIÇO PÚBLICO
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO



1 de 35



2 de 35



3 de 35



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  12/02/2019 11:10:10  Data da assinatura:  12/02/2019 12:42:24

PLENÁRIO

DESPACHO
12/02/2019

LIDO NA 4ª (QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
21/02/2019

PARECER

 

Mensagem nº 8.342/2019

 

Proposição n.º 00013/2019

  

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.342, de 03
de janeiro de 2019, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “Institui o piso salarial do(a)
advogado(a) em exercício profissional na iniciativa privada, no âmbito do Estado do Ceará.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera o seguinte:

 

“Exercendo a competência a mim deferida pelos arts. 60, II, e 88, III,
Constituição Estadual, encaminho á Augusta Assembleia Legislativa, por
intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e posterior aprovação,
atendidos os dispositivos que estabelecem o processo legislativo, o anexo Projeto
de Lei que institui o piso salarial do(a) advogado(a) em exercício profissional na
iniciativa provada, no âmbito do Estado do Ceará.

O presente Projeto atende um pleito do Conselho Estadual da Ordem dos
Advogados do Brasil (OAB-CE) e da Advocacia cearense, os quais defende a
implantação de um piso salarial da classe a fim de estabelecer um valor mínimo a
ser recebido pelo(s) advogados(as) que atuam na iniciativa privada, no âmbito do
Estado do Ceará, concretizando o direito constitucional previsto no art. 7º, V, da
Constituição Federal: “São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de
outros que visem á melhoria de sua condição social: V piso salarial proporcional
á extensão e á complexidade de trabalho”.

11 de 35



(...)

A advocacia foi elevada à função essencial da Justiça pela Constituição da
República de 1988, por meio de seu art. 133, tornando o advogado indispensável
à administração da justiça, o que enseja, dentre outros direitos, a fixação de um
valor mínimo de remuneração que assegure à “melhoria de sua condição social”
através de um “piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do
trabalho”.

Como é possível observar, a relevância deste Projeto de Lei está caracterizada
pelo seu objetivo central, que é garantir que o exercício da advocacia, atividade
essencial à existência do Estado Democrático de Direito, tenha um patamar
remuneratório justo e adequado à realidade cearense.

Por fim, ao submeter o Projeto à apreciação dessa Casa Legislativa, acreditamos
que os eminentes Senhores(as) Deputados(as) reconhecerão o grau de prioridade
à sua aprovação e a sua relevância social.”

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

O Projeto de Lei encaminhado pelo Poder Executivo institui, no âmbito do Estado do Ceará, o piso
salarial do advogado em exercício profissional na iniciativa privada.

 

, importa ressaltar que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador paraAb initio
o envio do presente projeto de lei.

 

Como destacado na justificativa da mensagem enviada, o art. 7º, V, da Constituição Federal de 1988[1]
garante que são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua
condição social, piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho.

 

Por outro lado, o Texto Constitucional firma, em seu art. 22, I[2], que compete privativamente à União
legislar sobre Direito do trabalho.

 

No entanto, o parágrafo único do reportado artigo[3] estabelece que lei complementar poderá autorizar os
Estados a legislar sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.

 

A União, por sua vez, no exercício da competência legislativa acima mencionada, editou a Lei
Complementar nº 103, de 14/07/2000[4], que, dentre outras medidas, preceituou que os Estados ficam
autorizados a instituir, , o piso salarial de que trata omediante lei de iniciativa do Poder Executivo
inciso V, do art. 7º, da Constituição Federal, para os empregados que não tenham piso salarial

.definido em lei federal, convenção ou acordo coletivo de trabalho
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Ademais, impende frisar que a Mensagem não contraria as vedações prescritas no aludido diploma legal,
esculpidas no parágrafo primeiro, do art. 1º, da lei complementar em apreço, a seguir transcritas:

 

§ 1  A autorização de que trata este artigo não poderá ser exercida:o

I – no segundo semestre do ano em que se verificar eleição para os cargos de
Governador dos Estados e do Distrito Federal e de Deputados Estaduais e
Distritais;

II – em relação à remuneração de servidores públicos municipais.

§ 2  O piso salarial a que se refere o caput poderá ser estendido aos empregadoso

domésticos.

 

A Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Constituição Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;
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Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60,
CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Por fim, salutar reforçar que, na esteira de entendimento exposto nas linhas acima, vários Estados, como
Mato Grosso (Lei nº 9.833/12), Mato Grosso do Sul (Lei nº 4.948/16), Rio de Janeiro (Lei nº 7.530/17),
Rio Grande do Norte (Lei nº 548/15) e Sergipe (Lei nº 8.241/17), já instituíram, por Lei, o piso salarial do
advogado que exerce sua atividade profissional na iniciativa privada.

 

              Induvidoso, pois, que o projeto é constitucional, visto que possui iniciativa oriunda do Chefe do
Poder Executivo Estadual, além de que se trata de matéria afeita a sua competência.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.342/2019

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em 21 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
fevereiro de 2019.

 

[1] Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua
condição social:

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;

[2] Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do
trabalho;

[3] Art. 22. (...)

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões específicas das
matérias relacionadas neste artigo.
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[4] Art. 1  Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a instituir, mediante lei de iniciativa doo

Poder Executivo, o piso salarial de que trata o  inciso V do art. 7o  da Constituição Federal  para os
empregados que não tenham piso salarial definido em lei federal, convenção ou acordo coletivo de
trabalho.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/02/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júlio César Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
11/03/2019

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

 

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 13/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.342, do Poder Executivo)

 

“INSTITUI PISO SALARIAL DO(A)
ADVOGADO(A) EM EXERCÍCIO PROFISSIONAL
NA INICIATIVA PRIVADA, NO ÂMBITO DO
ESTADO DO CEARÁ.”

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  proposta pelo Poder Executivo, o qual institui Lei que define e regulaMensagem nº 13/2019
o piso salarial do advogado em exercício profissional da iniciativa privada, no âmbito do Estado do
Ceará.

 

É o relatório,
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II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido projeto de lei, visa estabelecer o piso salarial do advogado na iniciativa privada, no âmbito do
estado do Ceará, fixando para tanto o valor de R$ 1.900,00 (hum mil e novecentos reais) para o advogado
com jornada de 4 (quatro) horas diárias ou 20 horas semanais e R$ 3.100,00 para o advogado com
jornada de 8 (oito) horas diárias ou 40 horas semanais. Ademais, estabelece ainda que o reajuste anual
pelo INPC ou outro índice que o substitua.

Conforme restou fartamente esclarecido nos pareceres da Procuradoria Jurídica, a matéria em apreciação
é de competência privativa da União legislar sobre direito do trabalho, de forma que a mesma editou a
Lei Complementar n° 103/2000, que determinou a possibilidade dos Estados estabelecerem os pisos
salariais. Ademais não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, dado a
observância ao disposto nos arts. 15, II, 16, III e 60, I da Constituição Estadual do Ceará.

Assim, diante do exposto, convencido da total legalidade e importância da ,Mensagem nº 13/2019
apresentamos  à regular tramitação do presente, por representar medida dePARECER FAVORÁVEL
relevância para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
30/11/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

85ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 30/11/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR NAS COMISSÕES CONJUNTAS - CTASP, COFT

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99632 - DEP AUGUSTA BRITO

  Data da criação:  01/12/2022 08:46:39  Data da assinatura:  01/12/2022 09:38:34

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
01/12/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): SIM. Emenda Modificativa n.º 01/2019, Emenda Modificativa n.º 02/2019, Emenda

Modificativa n.º 03/2019, Emenda Aditiva n.º 04/2019 e Emenda Modificativa n.º 05/2019.
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Regime de Urgência: SIM: 30/11/2022.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP AUGUSTA BRITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR NAS COMISSÕES CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
06/12/2022

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 13/2019 E EMENDAS Nº 01 A 05/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.342, do Poder Executivo)

 

INSTITUI O PISO SALARIAL DO(A)
ADVOGADO(A) EM EXERCÍCIO
PROFISSIONAL NA INICIATIVA PRIVADA,
NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.342, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 13/2019
que institui o piso salarial do(a) advogado(a) em exercício profissional na iniciativa privada, no âmbito do
Estado do Ceará, bem como suas .EMENDAS DE Nº 01 A 05/2019

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Exercendo a competência a mim
deferida pelos arts. 60, II, e 88, III, Constituição Estadual, encaminho á Augusta Assembleia
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Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e posterior aprovação,
atendidos os dispositivos que estabelecem o processo legislativo, o anexo Projeto de Lei que institui
o piso salarial do(a) advogado(a) em exercício profissional na iniciativa provada, no âmbito do
Estado do Ceará. O presente Projeto atende um pleito do Conselho Estadual da Ordem dos
Advogados do Brasil (OAB-CE) e da Advocacia cearense, os quais defende a implantação de um
piso salarial da classe a fim de estabelecer um valor mínimo a ser recebido pelo(s) advogados(as)
que atuam na iniciativa privada, no âmbito do Estado do Ceará, concretizando o direito
constitucional previsto no art. 7º, V, da Constituição Federal: “São direitos dos trabalhadores
urbanos e rurais, além de outros que visem á melhoria de sua condição social: V piso salarial
proporcional á extensão e á complexidade de trabalho”.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 30 de
novembro de 2022, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

                         

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem institui o piso salarial do(a) advogado(a) em exercício profissional na iniciativa
privada, no âmbito do Estado do Ceará.

A matéria trata da instituição de piso salarial para a categoria de advogado, conforme pedido e indicado
pela Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Ceará (OAB-CE), estando tais valores acordados com a
realidade cearense. A proposta apresenta valores tanto para a carga horária de 4 horas diárias quanto para
8 horas diárias, estabelecendo diferentes valores e disposições. A mensagem está em acordo com a
realidade orçamentária e administrativa do Estado do Ceará.

As emendas de nº 01 a 05/2019, de autoria de diversos autores, modificam a Mensagem, com o fito de
alterar valores de disposições acerca do piso salarial para essa categoria profissional. Ocorre que os
valores colocados de forma inicial da Mensagem foram indicados pela Ordem dos Advogados do Brasil –
Seccional Ceará (OAB-CE) e estão de acordo com a realidade do Estado do Ceará. Portanto, não
vislumbramos o aproveitamento dessas emendas.
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Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.342, propostaMENSAGEM N° 13/2019
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL
Proposição. Acerca de suas  , apresentamos o EMENDAS Nº 01, 02, 03, 04 E 05/2019 PARECER

 às suas tramitações.CONTRÁRIO

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DAS COMISSÕES CONJUNTAS: CTASP, COFT

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99632 - DEP AUGUSTA BRITO

  Data da criação:  06/12/2022 09:31:14  Data da assinatura:  06/12/2022 10:18:07

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
06/12/2022
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

70ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 30/11/2022

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO: APROVADOS OS PARECERES DO RELATOR.

DEP AUGUSTA BRITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
10/01/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 80ª (OCTOGESIMA) SESSÃO ORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30 DE NOVEMBRO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 116ª (CENTESIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30 DE NOVEMBRO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 117ª (CENTESIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30 DE NOVEMBRO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E QUARENTA E UM 

 
 

INSTITUI O PISO SALARIAL DO(A) 

ADVOGADO(A) EM EXERCÍCIO PROFISSIONAL 

NA INICIATIVA PRIVADA NO ÂMBITO DO 

ESTADO DO CEARÁ. 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º O piso salarial do(a) advogado(a), em exercício profissional na iniciativa 

privada, no Estado do Ceará, obedecerá ao disposto nesta Lei. 

Art. 2.º O piso salarial do(a) advogado(a) empregado(a) na iniciativa privada, previsto 

na Lei Federal n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, é de: 

I – R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais) mensais para jornada de até 4h (quatro 

horas) diárias ou 20 h (vinte horas) semanais; 

II – R$ 3.100,00 (três mil e cem reais) mensais para jornada de até 8h (oito horas) 

diárias ou 40 h (quarenta horas) semanais. 
Art. 3.º O piso salarial de que trata esta Lei será reajustado anualmente, pela variação 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC ou outro índice que o substitua, no dia 

primeiro de janeiro do ano subsequente. 

Parágrafo único. A Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Ceará – OAB/CE 

poderá divulgar, no Diário Eletrônico da Ordem dos Advogados do Brasil – DEOAB, no início de 

cada ano, o valor do piso salarial corrigido na forma deste artigo. 

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 30 de novembro de 2022. 

 

  

 

 
 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

___________________________ 

 

____________________________ 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. ANTÔNIO GRANJA 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. AUDIC MOTA 

2.º SECRETÁRIO 

DEP. ÉRIKA AMORIM 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE 

4.º SECRETÁRIO 
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Fortaleza, 04 de janeiro de 2023  |  SÉRIE 3  |  ANO XV Nº003 |  Caderno 1/2  |  Preço: R$ 21,97

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.303, de 03 de janeiro de 2023.
INSTITUI O PISO SALARIAL DO(A) ADVOGADO(A) EM EXERCÍCIO PROFISSIONAL NA INICIATIVA 
PRIVADA NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O piso salarial do(a) advogado(a), em exercício profissional na iniciativa privada, no Estado do Ceará, obedecerá ao disposto nesta Lei.
Art. 2.º O piso salarial do(a) advogado(a) empregado(a) na iniciativa privada, previsto na Lei Federal n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, é de:
I – R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais) mensais para jornada de até 4h (quatro horas) diárias ou 20 h (vinte horas) semanais;
II – R$ 3.100,00 (três mil e cem reais) mensais para jornada de até 8h (oito horas) diárias ou 40 h (quarenta horas) semanais.
Art. 3.º O piso salarial de que trata esta Lei será reajustado anualmente, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC ou outro 

índice que o substitua, no dia primeiro de janeiro do ano subsequente.
Parágrafo único. A Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Ceará – OAB/CE poderá divulgar, no Diário Eletrônico da Ordem dos Advogados 

do Brasil – DEOAB, no início de cada ano, o valor do piso salarial corrigido na forma deste artigo.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de janeiro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº35.133, Fortaleza, 30 de dezembro de 2022.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 17, II, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual 
n° 13.476, de 20 de maio de 2004, alterada pela Lei Estadual n° 17.773, de 23 de novembro de 2021, que autoriza a Administração Pública Estadual a doar 
bens destinados ao patrimônio de órgãos ou entidades municipais encarregados da prestação de serviços de interesse social; CONSIDERANDO o Pacto pelo 
Fortalecimento das Políticas da Assistência Social que tem como finalidade aprimorar a oferta de serviços, programas e benefícios da Política da Assistência 
Social no Estado do Ceará; CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 34.261, de 27 de setembro de 2021, que regulamenta a Lei Estadual n° 
17.676, de 24 de setembro de 2021, que institui a premiação de incentivo ao aprimoramento da Política de Assistência Social pelos Centros de Referência 
de Assistência Social no Estado do Ceará; CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual n° 34.262, de 27 de setembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Estadual n°17.607, de 06 de agosto de 2021, que dispõe sobre a Política da Assistência Social no Estado do Ceará; CONSIDERANDO o que consta do 
processo administrativo nº 01407350/2022, DECRETA:

Art. 1º – Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º – A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos – SPS e como donatário o Município de Lavras da Mangabeira/CE.
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO
Sandro Camilo Carvalho

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA
SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº35.133, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022
Nº DE 

ORDEM DESCRIÇÃO DOS BENS QUANT. Nº DOS 
TOMBOS

VALOR UNITÁRIO 
DO BENS

VALOR TOTAL 
DOS BENS

SITUAÇÃO 
DOS BENS

1 MICROCOMPUTADOR COMPLETO, contendo: CPU Optiplex 3080, 
Mouse, Teclado e Monitor de 23.8” – Modelo P2422H. Marca: DELL. 03

62768 
63592 
63783

R$ 4.753,00 R$ 14.259,00 NOVOS

2 ESTABILIZADOR, PowerEst 1000, Bivolt, 115 V. Marca: TS SHARA. 03
63361 
63362 
63363 

R$ 323,00 R$ 969,00 NOVOS

*** *** ***
DECRETO Nº35.134, Fortaleza, 30 de dezembro de 2022.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 17, II, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual 
n° 13.476, de 20 de maio de 2004, alterada pela Lei Estadual n° 17.773, de 23 de novembro de 2021, que autoriza a Administração Pública Estadual a doar 
bens destinados ao patrimônio de órgãos ou entidades municipais encarregados da prestação de serviços de interesse social; CONSIDERANDO o Pacto pelo 
Fortalecimento das Políticas da Assistência Social que tem como finalidade aprimorar a oferta de serviços, programas e benefícios da Política da Assistência 
Social no Estado do Ceará; CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 34.261, de 27 de setembro de 2021, que regulamenta a Lei Estadual n° 
17.676, de 24 de setembro de 2021, que institui a premiação de incentivo ao aprimoramento da Política de Assistência Social pelos Centros de Referência 
de Assistência Social no Estado do Ceará; CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual n° 34.262, de 27 de setembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Estadual n°17.607, de 06 de agosto de 2021, que dispõe sobre a Política da Assistência Social no Estado do Ceará; CONSIDERANDO o que consta do 
processo administrativo nº 01696564/2022, DECRETA:

Art. 1º – Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto.
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